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LEI N° 3.170/2023


ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.314, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


JOSÉ ROBERTO, Prefeito de São Miguel das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que são conferidas por Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o art. 234-A, na Lei Municipal nº 1.314, de 31 de dezembro de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 234 – A. Não terá direito a licença-prêmio de que trata o art. 234, o servidor que tenha ingressado no serviço público municipal após a entrada em vigor da presente Lei.”.

Art. 2º Fica criado o art. 234-B, na Lei Municipal nº 1.314, de 31 de dezembro de 2022, com a seguinte redação:

“Art. 234 – B. As licenças-prêmio por assiduidade serão concedidas por Ato da Administração Pública ou a requerimento do servidor, de modo a melhor regrar a prestação dos serviços públicos, o funcionamento da Administração Municipal, e o interesse público.”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São Miguel das Missões (RS), aos 18 de abril de 2023.
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JOSÉ ROBERTO,
Prefeito.

[image: ]
image2.png
A,

20 COM -

I
«?3\’9“ o MU;,
S

D
g PATV\\‘&

0,

)
S MONDIAV

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de

Sdo Miguel das Missoes
Jona do Pabiménio Mundial

w
-
~—

Prefeitura Municipal de

830 Miguel das Missoes
Rio Grande do Sul




image1.png




image3.png
Rua 29 de abril, 165 - CEP 98.865-000 Fone (55) 3381-1300
Site: www.saomiguel-rs.com.br - Email: saomiguel.prefeito@gmail.com





